
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2026

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

 

Requer informações ao Ministro da Justiça
e Segurança Pública, Sr. Wellington César
Lima  e  Silva,  acerca  da  substituição  de
delegado da Polícia Federal responsável por
investigações envolvendo supostos desvios
no  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social
(INSS)  e  apurações  relacionadas  ao  Sr.
Fábio Luís Lula da Silva.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 115, I, e
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que
seja encaminhado ao Ministro da Justiça e Segurança Pública,  Sr.  Wellington César
Lima  e  Silva,  o  presente  Requerimento  de  Informação,  cuja  finalidade  é  obter
esclarecimentos  sobre  a  substituição  do  delegado  da  Polícia  Federal  Guilherme
Figueiredo  Silva,  então  chefe  da  Divisão  de  Repressão  a  Crimes  Previdenciários,
responsável pela condução de investigações relativas a supostos desvios no âmbito do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e por medidas investigativas relacionadas ao
Sr. Fábio Luís Lula da Silva.

Segundo  notícias  veiculadas1 em  15  de  maio  de  2026,  a  Polícia  Federal
substituiu o delegado responsável pelo caso, sem esclarecer se a alteração decorreu de
solicitação do próprio delegado ou de decisão do comando da corporação. As matérias
veiculam ainda que o delegado coordenava as investigações sobre desvios no INSS após
remessa do caso ao Supremo Tribunal Federal e havia solicitado diligências relevantes
no âmbito do inquérito.

Requer-se que as respostas sejam apresentadas item a item, acompanhadas dos
documentos comprobatórios em formato digital pesquisável, com indicação de número
de  processo  SEI  ou  protocolo  equivalente,  data,  unidade  responsável  e  autoridade
signatária.  Caso  algum  documento  esteja  sujeito  a  sigilo  legal,  solicita-se  o
encaminhamento de versão pública, com as tarjas necessárias, ou a indicação expressa
do fundamento legal do sigilo.

1 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/pf-muda-coordenacao-de-inqueritos-de-fraudes-do-inss-que-
investiga-lulinha/; https://www.estadao.com.br/politica/blog-do-fausto-macedo/pf-troca-delegado-
que-pediu-investigacao-contra-lulinha-e-chefiava-inquerito-de-desvios-no-inss/?
srsltid=AfmBOopyMxbU9LCj5_NAPmeQYH0rj_MZTvZwhTXJTzM6EoJfiivSxoRP; acessados em 15 de maio
de 2026. *C
D2
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Com  o  intento  de  orientar  a  requisição  ora  formulada,  solicito  que  sejam
respondidas  as  demandas  que  seguem,  sem  prejuízo  do  fornecimento  de  outras
informações  que  o  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  e  a  Polícia  Federal
reconhecerem como importantes para a compreensão dos fatos:

1) Quais foram as razões administrativas, técnicas ou funcionais que motivaram a
substituição  do  delegado  Guilherme  Figueiredo  Silva  da  condução  das
investigações relativas aos desvios no INSS?

2) A substituição  ocorreu por  iniciativa  do próprio delegado ou por  decisão  da
Direção-Geral da Polícia Federal ou de autoridade vinculada ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública? Especificar.

3) Em  que  data  foi  tomada  a  decisão  de  substituição  e  quais  autoridades
participaram direta ou indiretamente do processo decisório?

4) Houve  qualquer  manifestação,  solicitação,  recomendação  ou  comunicação
oriunda da Presidência da República, do Gabinete de Segurança Institucional, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública ou de qualquer outro órgão do Poder
Executivo acerca da permanência ou substituição do referido delegado?

5) Existe  ato  administrativo  formalizando  a  substituição  do delegado?  Em caso
afirmativo,  encaminhar  cópia  integral  dos  documentos  correspondentes,
incluindo despachos, pareceres e justificativas.

6) Quais investigações estavam sob responsabilidade direta do delegado substituído
no  momento  de  sua  saída  da  chefia  da  Divisão  de  Repressão  a  Crimes
Previdenciários?

7) A  substituição  acarretou  redistribuição  de  inquéritos,  alteração  de  equipes,
mudança de estratégia investigativa ou revisão de diligências já requeridas? Em
caso positivo, detalhar.

8) Quais  medidas  foram adotadas  para  assegurar  a  continuidade,  independência
funcional e integridade das investigações relacionadas aos supostos desvios no
INSS?

9) O Ministério  da Justiça  e Segurança Pública considera que a substituição de
delegado  responsável  por  investigação  sensível  envolvendo  familiar  do
Presidente da República pode comprometer a percepção pública de autonomia e
imparcialidade da Polícia Federal? Quais medidas institucionais foram adotadas
para afastar qualquer suspeita de interferência política?

10) Conforme noticiado, o ministro do Supremo Tribunal Federal André Mendonça
teria  solicitado esclarecimentos  à  equipe  da Polícia  Federal  sobre a  troca  do
delegado. Quais esclarecimentos foram prestados ao STF?

11) O delegado substituído deixou de participar de diligências ou oitivas relevantes
após sua retirada do caso? Informar quais atos investigativos foram impactados.

12) Quantas substituições de delegados responsáveis por investigações envolvendo
autoridades públicas, familiares de autoridades ou grandes esquemas de desvios
de  recursos  federais  ocorreram  nos  últimos  quatro  anos?  Informar  os
fundamentos administrativos utilizados em cada caso.

JUSTIFICAÇÃO *C
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  Reportagens recentes informam que a Polícia Federal promoveu a substituição
do delegado Guilherme Figueiredo Silva, responsável pela condução das investigações
sobre supostos desvios no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e por medidas
investigativas  envolvendo  o  Sr.  Fábio  Luís  Lula  da  Silva,  filho  do  Presidente  da
República.

As matérias detalham ainda que o delegado era o responsável por coordenar os
inquéritos  após  a  remessa  do  caso  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  inclusive
solicitado diligências relevantes no âmbito das investigações. Também foi noticiado que
a direção da Polícia Federal não esclareceu se a mudança decorreu de pedido do próprio
delegado ou de decisão superior da corporação.

A  substituição  teria  ocorrido  em meio  a  investigações  sensíveis  envolvendo
menções  ao filho do Presidente da República em apurações relacionadas  a supostos
desvios  de  aposentadorias  no  INSS.  O  caso  ganha  especial  gravidade  diante  das
informações de que houve pedido de quebra de sigilo bancário autorizado pelo Supremo
Tribunal  Federal  e  diligências  voltadas  à  apuração  de  eventual  relação  entre
investigados e pessoas próximas ao núcleo presidencial.

A independência funcional  da Polícia  Federal é pressuposto indispensável ao
Estado de Direito, à credibilidade das instituições e ao adequado combate à corrupção e
aos desvios de recursos públicos. Alterações repentinas na condução de investigações de
elevada sensibilidade política inevitavelmente despertam preocupação legítima quanto à
possibilidade de interferências indevidas, especialmente quando envolvem familiares do
Presidente da República.

Além disso, a eventual descontinuidade ou enfraquecimento das investigações
relativas aos desvios no INSS pode comprometer a apuração de ilícitos com potencial
impacto  sobre  recursos  públicos  destinados  à  seguridade  social,  tema  de  enorme
relevância para milhões de brasileiros.

Cabe  ao  Poder  Legislativo  exercer  sua  competência  constitucional  de
fiscalização dos atos do Poder Executivo e zelar pela transparência, pela autonomia dos
órgãos de investigação e pela preservação da confiança pública nas instituições.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste
Requerimento de Informação.

Sala das Sessões, em     de      de 2026. 
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Deputada Federal ADRIANA VENTURA 

(NOVO/SP)
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Requerimento de Informação
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 3  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 4  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 5  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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